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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS
Esplanda dos Ministérios, Bloco J , Brasília/DF, CEP 70053900

Telefone: (61) 2027-7000 e Fax: - http://www.mdic.gov.br
  

EDITAL Nº 5/2018-SEI

Processo nº 52007.100290/2017-81

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados
diversos, nas categorias de ascensorista, carregador de móveis, recepcionista, fiscal predial,
almoxarife, jardineiro, arquivista de documentos, técnico em sonorização e montador de
móveis e artefatos semelhantes, sob a forma de execução indireta, por posto de trabalho e
sob demanda, para atender o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC
e suas unidades administrativas localizadas no Distrito Federal, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
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PREÂMBULO

Tipo de Licitação Menor preço global (Lote Único)

Regime de Contratação
Contratação indireta por empreitada
por preço global.

UASG 280101
Processo 52007.100290/2017-81
Data e horário da abertura da sessão do Pregão
Eletrônico

 18/05/2018 às 10:00 hrs

Endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br

Obs.: Quaisquer informações complementares sobre este Edital e seus anexos poderão
ser obtidas na Coordenação de Compras e Procedimentos Licitatórios - CGRL/COPLI
do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, na Esplanada dos
Ministérios, Bloco “J”, Sala 910, CEP - 70.053-900, Brasília-DF, pelos telefones (61) 2027
8031 / 2027 8034, ou pelo e-mail   licitacao@mdic.gov.br.
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A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços,
mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria SPOA nº 2.383-SEI, de 05 de dezembro de
2017, publicada no DOU do dia 07 de dezembro de 2017, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, dos
Decretos nº. 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado, n° 5.450, de 31 de maio de 2005 e nº
2.271/97, da IN/SLTI-MP nº 02, de 30 de abril de 2008, alterada, da IN 06 de 25 de julho de
2014, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538/2015, da
Lei nº 12.846/2013 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, atualizada, Portaria SPOA  nº334 de 23 de dezembro de 2016 publicada no
Diário Oficial da União em 26 de Dezembro de 2016, bem como as condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados
diversos, nas categorias de ascensorista, carregador de móveis, recepcionista, fiscal predial,
almoxarife, jardineiro, arquivista de documentos, técnico em sonorização e montador de
móveis e artefatos semelhantes, sob a forma de execução indireta, por posto de trabalho e
sob demanda, para atender o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC
e suas unidades administrativas localizadas no Distrito Federal.

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual de 2018 (LOA).

2.2.  As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta da dotação
consignada para a atividade nos respectivos exercícios.

2.3.  O valor global estimado para a execução do objeto desta Licitação é de R$
2.376.228,78 (dois milhões, trezentos e setenta e seis mil, duzentos e vinte e oito reais e
setenta e oito centavos), para 12 meses de contratação.

3.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO   

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber
instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao MDIC responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.4. Não será admitida a participação, nesta licitação, de empresários ou
sociedades empresárias:

3.4.1. Estrangeiros que não funcionem no país;

3.4.2. Possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista com o Pregoeiro, com um dos membros da equipe de apoio, ou qualquer
outro serviço em exercício neste órgão federal, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.666,
de 1993;

3.4.3. Que estejam proibidas de participar de licitações e celebrar contratos
administrativos, na forma da legislação vigente;que estejam sob falência, em
recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência,
em processo de dissolução ou liquidação;

3.4.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial,
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

3.4.5. Que estejam reunidas em consórcio;

3.4.6. Organizadas sob a forma de Cooperativas, considerando a vedação
contida no Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do
Trabalho e a União (ANEXO V deste Edital) e a proibição do artigo 4° da Instrução
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Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008;

3.4.7. Que tenham condenações civis por ato de improbidade administrativa
nos termos da Lei nº 8.429/1992;

3.4.8. Que se tratem de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário);

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativamente às seguintes declarações:

3.5.1. De que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus artigos 42 a 49;

3.5.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte;

3.5.2. De que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
no Edital;

3.5.3. De que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.5.4. De que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.

3.5.5. De que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

3.5.6. De que não possua em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalhos degradantes ou forçados, nos termo do inciso III e IV do artigo 1º e no inciso
III do artigo 5º da Constituição Federal.

3.6. No caso de empresa estrangeira, será necessária a comprovação de
representante legal presente no Brasil para responder pela licitante, nas vias judicial e
administrativa.

4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via e-mail licitacao@mdic.gov.br ou
protocolado tempestivamente no endereço no Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco J, sala 910 - CEP 70053-900 -
Brasília/DF.

4.2. É de responsabilidade da licitante a confirmação do recebimento do pedido
de esclarecimento junto a este Ministério.

5.  IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica.

5.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

5.3. O prazo começará a contar a partir das 8h do dia seguinte para as
impugnações apresentadas depois das 18h.

5.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada
nova data para realização do certame.

5.5. A impugnação poderá ser entregue ao Pregoeiro na Coordenação de Compras e
Procedimentos Licitatórios - CGRL/COPLI do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco “J” sala 910, CEP - 70053-900, Brasília-
DF, ou por e-mail licitacao@mdic.gov.br.

5.6. É de responsabilidade da licitante a confirmação do recebimento do pedido
de impugnação junto a este Ministério.

6. CREDENCIAMENTO

6.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar
previamente o credenciamento perante a Secretaria de Logística e Tecnologia da
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Informação do Ministério do Desenvolvimento, Orçamento e Gestão, provedor do sistema
eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

6.2. O Credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (artigo 3, § 1º, do Decreto
nº 5.450/2005).

6.3. O Credenciamento dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

6.4. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do sistema ou ao Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviço qualquer
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros (artigo 3, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

6.5. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
legal da LICITANTE ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.  PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A Proposta de Preços será elaborada em formulário específico, contendo as
informações a seguir, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo II deste
Edital, com todas as planilhas devidamente preenchidas e enviadas em formato .xls ou
equivalente, apresentando as fórmulas utilizadas e suas respectivas memórias de cálculo.
O encaminhamento será exclusivamente por meio do sistema eletrônico (artigo 21, do
Decreto nº 5.450/2005).

a) razão social, número de inscrição no CNPJ, endereço, telefone, fax e
endereço eletrônico da LICITANTE;

b) valores expressos em moeda corrente nacional, por preço unitário, total e
global para 12 (doze) meses dos serviços discriminados no Termo de
Referência (Anexo I deste Edital) e seus anexos, apresentados conforme
modelos das Planilhas de Custos e Formação de Preços (PLANILHAS DE
CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, atualizadas conforme INSTRUÇÃO
NORMATIVA SLTI/MPOG nº 06 de 23 de dezembro de 2013 e INSTRUÇÃO
NORMATIVA SLTI/MPOG Nº 2, de 23 de dezembro de 2013 - VERSÃO
COMPILADA - ATUALIZADA);

c) na composição dos preços propostos, as LICITANTES deverão incluir, se
for o caso, o fornecimento de vale-transporte aos seus empregados,
compreendendo a soma dos segmentos componentes da viagem do
beneficiário por um ou mais meios de transporte, compreendendo
residência/rodoviária/local de trabalho e local de
trabalho/rodoviária/residência, conforme preceitua o Decreto nº 95.247, de
17 de novembro de 1987 e atualizações normativas correlatas;

d) caso a LICITANTE opte por, ao invés de cotar o vale-transporte, oferecer
transporte próprio, conforme artigo 4º do Decreto 95.247/87, deverá
apresentar em planilha específica memória de cálculo dos custos com o
transporte, envolvendo mão-de-obra (motorista), depreciação do veículo,
combustível, lubrificantes, peças, revisões, gastos com IPVA, seguro
obrigatório, licenciamento e demais custos envolvidos no transporte dos
funcionários. Uma vez indicada a forma de fornecimento do transporte na
proposta inicial, não poderá sofrer alteração. O meio de transporte
alternativo deverá estar regularizado perante os órgãos competentes. O
documento emitido por órgão competente que autoriza a LICITANTE a
realizar transporte de seus funcionários deverá estar anexado à proposta de
preços, sob pena de desclassificação. Caso opte por oferecer transporte
próprio, não poderá pleitear reequilíbrio contratual para modificar os custos
para o vale-transporte;

e) as LICITANTES deverão indicar os sindicatos, acordos coletivos,
convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias
profissionais que executarão os serviços e as respectivas datas-bases e
vigências, bem como deverão anexar junto a sua proposta os citados
documentos legais, e também deverão indicar em suas propostas a
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) de cada categoria profissional,
conforme artigo 21, inciso III da IN SLTI/MPOG 02/08;
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f) os insumos constantes da planilha de formação de preços deverão ter
seus preços demonstrados com memórias de cálculos, devidamente
justificados, bem como deverá ser comprovada a exequibilidade dos valores
apresentados na planilha de custos, sob pena de desclassificação da
proposta de preços. Caso persista dúvida quanto à exequibilidade de algum
valor cotado na planilha de custos, o Pregoeiro poderá promover diligência
para verificar a compatibilidade dos preços orçados com os praticados no
mercado;

g) os encargos sociais, constantes da planilha de formação de preços deverão
ter seus percentuais demonstrados com memórias de cálculos devidamente
justificadas, bem como a indicação da legislação correlata;

h) para fins de comprovação da opção tributária (lucro real, presumido ou
arbitrado), as licitantes deverão apresentar junto à proposta de preços a
Escrituração Contábil Fiscal (ECF) mais recente, ou documento
equivalente, sob pena de desclassificação da proposta de preços em caso de
não apresentação ou de apresentação de declaração que não seja a mais
recente;

i) declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os
custos e despesas de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto da
licitação. Na falta de tal declaração, será considerada como inclusa nos
preços toda e qualquer despesa;

j) informação do prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior
a 60 (sessenta) dias. Na falta de tal informação, será considerado aceito o
prazo citado nesta alínea;

k) declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste
Edital e seus Anexos. Na falta de tal declaração será considerada aceita a
condição desta alínea;

l)  indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente, para
efeito de pagamento. Na falta de tal informação, a Administração poderá
solicitá-la em outro momento;

m) no caso de a LICITANTE ser classificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, apresentar declaração de que se enquadra aos termos da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

m.1) na falta de tal declaração será considerado que a LICITANTE não
se enquadra aos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006;

n) declaração de que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros;

7.2.  A LICITANTE deverá encaminhar, exclusivamente por meio eletrônico, as
Planilhas de Custos e Formação de Preços, conforme Anexos I e II deste Edital.

7.3. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos e
realizar diligências sobre a composição dos preços propostos, inclusive no caso definido no
sub item 10.4 deste edital.

7.4. A LICITANTE responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou
ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros. (artigo 13, Inciso III, do Decreto nº 5.450/2005).

7.5. Para participação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Instrumento Convocatório
(artigo 21, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005).

7.6.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
proposta sujeitará a LICITANTE às sanções previstas neste Edital (Art. 21, § 3º, do Decreto
nº 5.450/2005).



Edital 5 (0335565)         SEI 52007.100290/2017-81 / pg. 6

7.7. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, a licitante deverá
incluir, no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente
à contribuição prevista no artigo 18-B da Lei Complementar nº 123, de 2006.

8. ABERTURA DA SESSÃO

8.1. A partir das 10:00 horas do dia 18 de maio de 2018, e em conformidade com o
subitem preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão na forma Eletrônica
nº 5/2018, com a divulgação das Propostas recebidas e início da etapa de lances, conforme
Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450/05, publicado no DOU de 31 de maio de 2005.

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando
então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico (artigo 24, do Decreto nº 5.450/2005).

9.2. Observado o horário fixado para a formulação de lance e as regras de sua
aceitação, a licitante será imediatamente informada do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

9.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema.

9.4. Na fase competitiva do pregão, em sua forma eletrônica, o intervalo entre os
lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos. Os lances enviados em
desacordo serão descartados automaticamente pelo sistema.

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

9.6. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.

9.7. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ela
ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas, empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

9.9. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) da melhor proposta ou lance de
maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.10. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em percentual superior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.

9.11. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa, empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

9.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.

9.13. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.14. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro
procederá à negociação de preço junto à licitante que tenha apresentado lance mais
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.

9.16. Concluída a etapa de lances, o Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio,
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examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em
relação ao estimado para contratação e verificará demais condições técnicas da proposta,
bem como a habilitação da licitante, conforme disposições deste Edital e seus anexos.

10.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

10.1.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá
encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, conforme especificações do
item 7 deste Edital, devidamente preenchida na forma do Anexo II, no prazo máximo
de 3 (três) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção
“Enviar Anexo” no sistema Portal de Compras Governamentais.

10.1.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta de
preço indicada nesta sessão, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas
neste Edital;

10.1.3. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação
escrita e justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.1.4. A proposta de preços e anexos exigidos, remetidos via endereço eletrônico,
deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após a solicitação do Pregoeiro.

10.2. Considera-se inexequível a proposta de preços ou maior lance que,
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços/percentuais global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela
renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do
artigo 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.

10.4. Na análise de aceitação das propostas, além do valor estimado da
contratação, o Pregoeiro e equipe levarão em consideração possível atualização de preços
por ocasião de novo salário definido em acordos ou convenções coletivas de trabalho,
tendo em vista que este certame licitatório poderá ocorrer em período de novos ajustes por
parte dessas categorias.

10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”
a nova data e horário para a sua continuidade.

10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta à licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor desconto, vedada a negociação em condições diversas das previstas
neste Edital.

10.9. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido desconto melhor.

10.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

10.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

11. HABILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante
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detentora da proposta melhor classificada, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) Cadastramento de Fornecedores - SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU, no
Link: http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos.

d.1) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário por força do artigo nº 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.2. Constatada a existência de sanção no subitem 11.1 deste Edital, o Pregoeiro
reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de participação.

11.3. A habilitação da licitante será verificada por meio do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF (habilitação parcial), nos documentos
por ele abrangidos.

11.4. Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no
SICAF, ou não haja disponibilidade de realizar a consulta nos sítios emitentes das certidões
vencidas, deverão ser apresentados pela opção “enviar anexo” do Sistema Compras
Governamentais, quando solicitado pelo Pregoeiro, ou, na impossibilidade, via e-
mail licitacao@mdic.gov.br, no prazo máximo de 2 (duas) horas, após solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico.

11.4.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação
de habilitação indicada nesta sessão, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções
previstas neste Edital.

11.5. Os documentos e anexos exigidos, remetidos via endereço eletrônico, deverão
ser apresentados em original ou por cópia autenticada, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após a solicitação do Pregoeiro.

11.6. Para a habilitação, a licitante detentora da melhor oferta, deverá apresentar os
documentos a seguir relacionados:

11.6.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

11.6.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público e
Empresas Mercantis;

a) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da
Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

b) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente
registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no
caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no país.

11.6.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos
mailto:licitacao@mdic.gov.br
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a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou
Positiva com efeito de negativa de Débitos de Tributos e Contribuições
Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal - SRF e Certidão quanto
à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional - PGFN), e com a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicílio ou
sede da licitante, na forma da lei;

c)  Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

d.1) a certidão mencionada na alínea anterior, poderá ser
verificada, online, pelo Pregoeiro.

e)  As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

f)  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

f.1) A não regularização da documentação no prazo previsto no
subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no item 23 deste Edital, sendo facultado
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação;

f.2) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

11.6.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
sendo que, no caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão
ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores;

a.1) a certidão, referida na alínea anterior que não estiver
mencionando explicitamente o prazo de validade somente será aceita
com o prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de sua
emissão;

b) Comprovação de boa situação financeira, que será avaliada pelos Índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os
valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante
consulta online no caso de empresas inscritas no SICAF:
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c) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar
a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de:

d) Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de
Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estima o
para a contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis do último exercício social;

e) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, o que corresponde a R$ 237.622,87 (duzentos e
trinta e sete mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e sete centavos), por
meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses
da data da apresentação da proposta;

f) Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos
assumidos, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital, de que
1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da
sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio
Líquido da licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada
neste Edital;

f.1) a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar
acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
relativa ao último exercício social;

f.2)quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por
cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a
receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as
devidas justificativas.

11.6.4. Relativos à Qualificação Técnica:

11.6.4.1. Para comprovar a sua qualificação técnica, a empresa deverá
apresentar os seguintes documentos na licitação:

a) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por empresa pública ou
privada, comprovando que a licitante prestou serviços pertinentes e
compatíveis, em características, quantidades e prazos, com o objeto desta
licitação, devendo ter executado serviços de terceirização compatíveis, com
o objeto licitado, por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 2008;

a.1) as licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
e/ou declarações de capacidade técnica apresentados;

a.2) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente;

a.3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua
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execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

a.4) Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes.

a.5) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços.

a.6) Na contratação de serviços continuados com mais de 40
(quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado
contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de
postos de trabalho a serem contratados.

a.7) Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual
ou inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha
executado contrato com um mínimo de 20 (vinte) postos.

b) Sendo a detentora da melhor oferta empresa que não possua instalações
no Distrito Federal, deverá apresentar declaração, sob pena de
desclassificação, de que estará instalada no Distrito Federal em até 60
(sessenta) dias após a assinatura do Contrato, em ambiente adequado (no
mínimo uma sala), contendo, pelo menos, os seguintes recursos: 1 (um)
telefone fixo, 1 (um) computador com acesso à internet, mesas e cadeiras
suficientes para o preposto e pelo menos 2 (dois) funcionários, cujo local
estará sempre em funcionamento no dias úteis, no horário comercial, sem
ônus para o MDIC.

c) Para a correta elaboração de sua proposta, a licitante poderá realizar visita
e vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, cujo objetivo é
oportunizar o conhecimento necessário à elaboração da proposta de preço.

c.1) Para a realização da vistoria, as licitantes interessadas deverão
agendar previamente com o Serviço de Administração Predial
(SEPRE), por meio do telefone (61) 2027-7229, e serão acompanhadas
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, de 9h às
12h e de 14h às 17h.

c.2) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da
publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data
prevista para a abertura da sessão pública.

c.3) À empresa que realizar a visita e vistoria, por profissional
devidamente identificado será fornecido atestado em que constará a
identificação da empresa (razão social e CNPJ), o nome do
representante que realizou a visita/vistoria, o local de prestação de
serviço vistoriado, a data da visita/vistoria e o nome do servidor do
MDIC que acompanhou a inspeção, conforme modelo do Anexo F do
Termo de Referência.

c.4) O(s) atestado(s) de visita e vistoria e de não vistoria deverá(ão) ser
anexado(s) à proposta escrita a ser apresentada pela empresa.

c.5) A empresa que não realizar visita e vistoria do(s) local(is) de
prestação de serviços deverá apresentar declaração, conforme modelo
do Anexo G do Termo de Referência, de que os elementos fornecidos
no Termo de Referência foram suficientes para o correto
dimensionamento dos serviços a serem prestados, bem como para o
levantamento dos materiais de consumo, utensílios e máquinas a
serem fornecidos.

11.6.5. Demais declarações, a serem enviadas via sistema:

a) Declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Cooperativa, de acordo com o art. 11 do Decreto nº 8.538/2015;

b) Declaração de Ciência Edital;

c) Declaração de Fato Superveniente;

d) Declaração de Menor;

e) Declaração Independente de Proposta;
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f) Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado.

11.7. A licitante regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ficará dispensada de apresentar os
documentos elencados nas letras “a”, “c” e “d” do item 11.6.1; nas letras “a”, “b” , “c” e “d”
do item 11.6.2; e nas letras “b” do item 11.6.3; devendo apresentar os demais documentos,
sempre que for o caso.

11.8. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou por
servidor do MDIC, mediante a apresentação dos originais, ou cópia da publicação em órgão
da imprensa oficial.

11.9. Será  inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento
exigido, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital e seus Anexos.

11.10. Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da
matriz; se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial.

11.11. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente são emitidos em nome da matriz.

11.12. Toda a documentação apresentada no pregão deverá estar em plena validade.

12. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

12.1. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a
vigência do Contrato.

12.2. Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no subitem
anterior ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser
convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação do certame, para,
após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato, sem
prejuízo das multas e demais sanções previstas em Edital e no Contrato e das demais
cominações legais.

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1.  A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam;

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando
a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do artigo 43, §1º da LC
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta. A convocação dar-se-á por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.3.  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DESCONEXÃO

14.1. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando
o Pregoeiro, quando possível, para sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

14.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após
comunicação às participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

15.  RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de
forma imediata e motivada, no prazo mínimo de 20 (vinte) minutos, a ser indicado pelo
Pregoeiro e informado via “chat”, manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio
do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem



Edital 5 (0335565)         SEI 52007.100290/2017-81 / pg. 13

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

15.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à
intenção de recorrer, nos termos do subitem acima, importará a decadência desse
direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada
vencedora;

15.1.2.  As razões de recurso deverão ser disponibilizadas na íntegra no
site www.comprasgovernamentais.gov.br.

15.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

15.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

15.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

15.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia (feita
em formulários próprios, no ato da sessão pública) e fora dos respectivos prazos legais.

15.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados,
na Coordenação de Compras e Procedimentos Licitatórios - CGRL/COPLI, do MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, na Esplanada dos Ministérios, bloco
“J”, Sala 910, CEP - 70.053-900 - Brasília-DF, no horário de 9:00 às 11:30 e de 14:30 às 17:30
horas, mediante a utilização do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1.  A adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre
que não houver recurso, ou após sua apreciação, pela autoridade competente.

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora, pelo
Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

17. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

17.1. O detalhamento da descrição e característica dos serviços e demais condições
estão descritos no Termo de Referência e seus Anexos (Anexo I deste Edital).

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE

18.1. As obrigações da Contratada e do Contratante estão descritas no Termo de
Referência e na Minuta de Contrato, Anexos I e IV deste Edital, respectivamente.

19.  GARANTIA CONTRATUAL

19.1. Deverá ser apresentada garantia contratual correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas
no Termo de Referência e na Minuta de Contrato, Anexos I e IV deste Edital,
respectivamente.

20.   CONTRATO

20.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado Contrato com
a adjudicatária, de acordo com a legislação vigente, com vigência de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes,
mediante termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, com vantagens para a
Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme Minuta de Contrato, Anexo IV
deste Edital, a qual será adaptada à proposta da vencedora.

20.2. O Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços convocará a
adjudicatária, para assinar o Contrato e retirar a Nota de Empenho, a qual terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação para comparecer à
Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades
previstas neste Edital.

20.2.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela adjudicatária
durante a vigência do contrato;

20.2.2. Quando a adjudicatária que não fizer a comprovação referida no subitem
anterior ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser
convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação e
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, sem prejuízo das multas

http://www.comprasnet.gov.br/
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previstas em Edital e no contrato e das demais comissões legais.

20.3. O prazo estabelecido no subitem 20.2 para assinatura do Contrato poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços.

21.  FISCALIZAÇÃO

21.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser
exercidos por um representante da Administração, especialmente designado na forma dos
artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e do artigo 6º do Decreto nº 2.271/97 e conforme
IN/SLTI/MP nº 2/2008, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, conforme disposições contidas no Termo de Referência e na Minuta de
Contrato, Anexos I e IV deste Edital, respectivamente.

22.  PAGAMENTO

22.1. As condições para pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência e na
Minuta de Contrato, Anexos I e IV deste Edital, respectivamente.

23.  SANÇÕES FASE LICITATÓRIA

23.1. Ao participar do certame, a licitante declara cumprir as exigências deste Edital
e seus anexos. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante,
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar a aplicação de sanções,
em conformidade com o que dispõe o art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o
art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

23.2. Serão instaurados procedimentos administrativos para aplicação de sanção
quando observadas as seguintes condutas pela empresa licitante:

23.2.1.  Não mantiver, injustificadamente, a proposta – conduta que abarca:

23.2.1.1. A ausência do envio da proposta;

23.2.1.2. A recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido;

23.2.1.3. O pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando
encerrada a etapa competitiva, desde que tal pedido não esteja fundamentado na
demonstração de vício ou falha na elaboração da proposta, que evidencie a
impossibilidade de seu cumprimento;

23.3. Deixar de entregar documentação exigida para o certame, dentro do prazo, via
sistema ou enviá-la de modo insuficiente;

23.4. Apresentar documentação falsa ou cometer fraude fiscal;

23.5. Deixar de entregar os originais, quando convocado, no prazo estabelecido em
Edital;

23.6. Outras condutas que ensejem o retardamento do processo licitatório –
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação,
inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata
de registro de preços;

23.7. Comporta-se de modo inidôneo – conduta que abarca a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances

23.7.1. Caracteriza-se como conduta inidônea a prática de atos direcionados a
prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou
frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em
desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original

23.8. Não assinar contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar
instrumento equivalente, quando convocado no prazo estabelecido no Edital ou em 5
(cinco) dias úteis quando não houver outra previsão

23.9. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no
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item 2 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

23.9.1. Não mantiver a proposta:  impedimento de licitar com a União pelo prazo
de 6 (seis) meses. Se a conduta for reincidente, o prazo do impedimento será de 1 (um)
ano;

23.9.2. Deixar de enviar documentação ou enviar documentação insuficiente:
impedimento de licitar com a União pelo prazo de 6 (seis) meses. Se a conduta for
reincidente, o prazo do impedimento será de 1 (um) ano;

23.9.3. Apresentar documentação falsa ou cometer fraude fiscal: impedimento de
licitar com a União, pelo prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos;

23.9.4. Deixar de entregar os originais, quando convocado, no prazo estabelecido
em Edital: impedimento de licitar com a União, pelo prazo de 1 (um) ano e 2% (dois
por cento) do valor estimado do(s) item(s) do certame;

23.9.5. Outras condutas que ensejem o retardamento do processo licitatório:
impedimento de licitar com a União pelo prazo de 1 (um) ano e multa pecuniária de
2% (dois por cento) do valor estimado do(s) item(s) do certame;

23.9.6. Condutas que caracterizem comportamento inidôneo: impedimento de
licitar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 2% (dois por cento) do valor
estimado do(s) item(s) do certame e comunicação do ato ao Ministério Público
Federal;

23.9.7. Não assinar contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar
instrumento equivalente: impedimento de licitar com a União, pelo prazo de 2 (dois)
anos, e multa pecuniária de 10% (dez por cento) do valor total previsto na Nota de
Empenho, Ata de Registro de Preços ou Contrato;

23.10. Poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) a depender da caracterização
da conduta prevista nos itens 3.1 e 3.2.

23.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
nº 9.784, de 1999.

23.11.1. A aplicação das sanções pelo MDIC seguirá o rito instituído pela Portaria
nº 334, de 23 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 247, seção
I, p. 69-70.

23.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da razoabilidade e proporcionalidade.

23.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento de Fornecedores - SICAF.

23.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

24. DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente, não
previsto neste Edital, que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida, mediante comunicação do Pregoeiro e aviso no
site www.comprasgovernamentais.gov.br, informando nova data e horário.

24.2. Esta licitação poderá ser revogada pela autoridade competente, em face de
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, e deverá ser anulada por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, não
gerando, nesse caso, para as licitantes, qualquer direito à indenização, ressalvado o direito
do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

24.3. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma
que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.

24.4. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do
mesmo desde a realização da sessão pública.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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24.5. A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.

24.5.1. Incumbirá, ainda, à LICITANTE, acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou por sua desconexão.

24.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.7. Iniciada a etapa de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

24.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
do serviço pela Administração.

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de
expediente normal.

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

24.11. A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas,
acréscimos ou supressões determinadas pelo Ministério da Indústria, Comércio e Serviços -
MDIC até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor adjudicado, na
forma do § 1º do art. 65, da Lei 8.666/93.

24.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação, respeitando sempre a supremacia
do interesse público.

24.13. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela própria contratada,
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e proposta de preço, não se admitindo notas fiscais emitidas com outro CNPJ
mesmo aquele de filial ou da matriz.

24.14. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
legislação pertinente.

24.15. O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem deste
procedimento licitatório será o da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal.

24.16. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

24.17. Integram este Edital:

I - Termo de Referência - Anexo I;

II - Modelo de Proposta Comercial - Anexo II;

III - Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a
Administração Pública - Anexo III;

IV - Minuta de Contrato - Anexo IV;

V - Termo de Conciliação Judicial - Anexo V.

24.18. Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as
lançadas no site www.comprasgovernamentais.gov.br, prevalecerão as do Edital.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE CORDEIRO LOPES, Pregoeiro(a),
em 07/05/2018, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mdic.gov.br/validador, informando o código verificador 0335565 e o código
CRC 9D421376.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mdic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=validador@&crc=@crc_assinatura
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ANEXOS À MINUTA DE EDITAL

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (SEI nº 0331118, e seus referidos
anexos: 0118367, 0331262, 0118374, 0124720, 0118379, 0126782, 0126804 e 0267193).

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (SEI nº 0319125).

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA
PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (SEI nº 0223407).

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO (SEI nº 0315050).

ANEXO V - TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL (SEI nº 0223410).

Referência: Processo nº 52007.100290/2017-81 SEI nº 0335565
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